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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TOLEDO - PR


RESOLUÇÃO Nº 40, de 02 de DEZEMBRO de 2015.
Delibera pelo Plano de Ação da Residência Inclusiva APAE referente aos recursos do FEAS, através do Programa Viver Sem Limites.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.781/95 e nº  2.003/09, representado por Presidente, Sra. Tania Roseli dos Santos Midding, no uso de suas atribuições legais, e em concordância ao previsto no artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito dia 02 de dezembro de 2015, às 08h30min, na Central de Conselhos, 

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Plano de Ação do Serviço de Acolhimento em Residência Inclusiva APAE, totalizando o valor de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais) referente ao exercício de 2016 em complementaridade ao Piso de Alta complexidade – PAC II do Fundo Nacional de Assistência Social, através do Programa Viver Sem Limites, com os seguintes percentuais:

a) Recursos Humanos: 60% - R$ 56.400 (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais);
b) Custeio: 37,12% - R$ 34.900,00 (trinta e quatro mil e novecentos reais);
c) Investimento: 2,87% - R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais);
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Toledo, 02 de dezembro de 2015.

Tania Roseli dos Santos Midding 
Presidente do CMAS

________________________________________________________________________________________

Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45) 3055-8703
e-mail: cmastoledopr@yahoo.com.br  


_193973168.unknown

